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PROJETO DE LEI Nº             /2023.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.341, DE 05 DE MAIO DE 2006, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.        
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 4.341, de 05 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituído no âmbito deste Município o título de “Policial Padrão”, a ser outorgado pela Câmara Municipal de Porto Feliz aos representantes das seguintes categorias profissionais: Corpo de Bombeiros da Polícia Militar; Bombeiro Municipal; Guarda Civil Municipal; Polícia Militar; Polícia Civil, Agente de Segurança Penitenciária e agentes de trânsito, que prestam serviços neste Município, não ultrapassando o número de 01 (uma) indicação por instituição”.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Porto Feliz, 03 de janeiro de 2023. 

Cássio Rodrigues Batsita
Vereador


JUSTIFICATIVA
  A Constituição Federal de 1988 estabeleceu o Trânsito em condições seguras como Direito Fundamental de segunda dimensão, portanto, dever do Estado e responsabilidade de todos. Saliente-se que, trata-se de proteção à dignidade da pessoa humana, assegurando uma vida em condições dignas a serem asseguradas por órgãos e entidades de trânsito e executadas por meio do Agente de Trânsito de carreira.

  A importância dada, pela constituição, para a segurança viária trata de questão a ser trabalhada de forma indissociável da Segurança pública em todos os níveis federativos (União, Estados e Municípios).
  A Constituição Federal de 1988 ao incluir a segurança viária dentro do sistema de segurança pública como subsistema de proteção para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas elevou o Agente de Trânsito a status constitucional para reforçar seu importante papel na garantia da segurança do trânsito e na mobilidade urbana de modo a proporcionar melhor qualidade de vida, por serem tais atores especialistas na execução de atividades de fiscalização, monitoramento, policiamento de trânsito, gerenciamento, intervenção e reorganização do tráfego de modo a garantir um trânsito mais fluído e seguro.

  O artigo 144 da Constituição da República Federativa do Brasil passou a ser integrada com o § 10, in verbis:

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
[…] § 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas:
 I – compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e
II – compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei.”
  Especificamente no inciso II, do § 10, do art. 144, da CF/1988 há expresso reconhecimento do AGENTE DE TRÂNSITO que deverá ser estruturado em carreira por meio de Lei específica, no âmbito de cada ente federativo, isto é: União, Estados e Municípios deverão regular a carreira de seus AGENTES DE TRÂNSITO estabelecendo o respectivo plano, a projeção de cargos, o piso remuneratório, suas atribuições dentre outras questões relevantes ao exercício de tais atividades. Essa regulamentação implica em reconhecimento da importância desse profissional no cumprimento efetivo de suas ações na condição de servidor público incumbido das atividades de segurança viária e mobilidade urbana.
  Nesse contexto, uma das ações adotadas para garantir a segurança e a fluidez no trânsito é o policiamento e a fiscalização, definidos no Anexo I do CTB, aquele, “prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando acidentes”, esta, o “ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências estabelecidas no Código”.
  Isso se dá em razão de que a fiscalização, conjugada às ações de operação de trânsito, de engenharia de tráfego e de educação para o trânsito, é uma ferramenta de suma importância na busca de uma convivência pacífica entre pedestres e condutores de veículos. As atividades desenvolvidas pelos Agentes de Trânsito em tudo se assemelham às de outras categorias que realizam trabalhos de policiamento ostensivo. Sendo os Agentes de Trânsito integrantes do sistema de segurança pública atuam diretamente no enfrentamento a crimes de trânsito e na garantia da lei e da ordem, garantindo segurança e mobilidade viária.

  As ações de fiscalização influenciam diretamente na segurança e fluidez do trânsito, contribuindo para a efetiva mudança de comportamento dos usuários da via, e de forma específica, do condutor infrator, através da imposição de sanções propiciando a eficácia da norma jurídica.

  Nisso se faz necessário fazer uma distinção conceitual acerca da dicotomia: “AGENTE DE TRÂNSITO” e “AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO” eis que, este é gênero do qual aquele é espécie. Tais conceitos têm sido utilizados de modo equivocado, comprometendo o efetivo desempenho das atividades de segurança viária e mobilidade urbana, além de grave interferência nas atribuições dos Agentes de Trânsito prejudicando o desenvolvimento das ações integrantes do sistema de segurança pública.

  De modo geral o Agente de Trânsito é o profissional que fiscaliza o tráfego de veículos, a fim de evitar acidentes e engarrafamentos nas vias das cidades, garantindo a fluidez e mobilidade por meio de intervenções estratégicas e coordenadas de modo a possibilitar um trânsito mais fluído e seguro, impactando diretamente na qualidade de vida das pessoas. Além disso, são responsáveis por orientar os pedestres, garantido sua segurança ao transitar pelas vias urbanas, fazer levantamento de áreas críticas de sinalização e pavimentação asfáltica, auxiliando na elaboração de projetos e estratégias de engenharia de tráfego e segurança viária cabendo-lhe, também, informar, orientar e sensibilizar as pessoas acerca dos procedimentos preventivos e seguros, dentre outras atividades.
  Os Agentes de Trânsito exercem atividade policial, uma vez que a própria Constituição Federal prevê que a segurança viária compreende a fiscalização e operação de trânsito, como sendo integrantes da segurança pública, que, por sua vez, encampa o conceito de atividade policial.

  Assim, a partir da promulgação da EC n . 82/2014, o cargo de agente de trânsito, ainda que não conste expressamente dentre as atividades arroladas no caput do art. 144 da Constituição Federal, passou a ser constitucionalmente considerado atividade policial, eis que disciplinado no dispositivo destinado a segurança pública.

  A par disso, o TJDFT possui entendimento pacífico acerca da atividade policial exercida pelo Agente de Trânsito de carreira ao dispor que “[...] se a própria Constituição Federal passou por modificação para fazer incluir, no sistema de segurança pública a atividade de segurança viária, exercida por agentes de trânsito, inclusive municipais, razão pela qual entendo que não deve prevalecer interpretação restritiva para incluir no conceito de ‘atividade policial’, requisito previsto no edital do referido concurso público, apenas aquelas atividades descritas nos incisos do art. 144 da CF/88 e que envolvem as carreiras típicas dos órgãos de segurança pública:” (Acórdão n. 1078758, 07056567520178070018, Relator Des. JOSÉ DIVINO, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 1º/3/2018, publicado no DJe: 9/3/2018).
  Segundo o STJ, ao julgar o REsp. n° 1.818.872/PE afirmou que “[...] o agente de trânsito tem poderes para, no regular exercício do poder de polícia, aplicar penalidades, autuar, notificar e arrecadar multas, registrar e licenciar veículos, fiscalizar vários aspectos do trânsito e, inclusive, interditar vias, reter ou impedir a circulação de veículos. [...] É interessante observar que a própria Constituição Federal, a partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 82/2014, incluiu a segurança viária como atividade típica de segurança pública. O Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/1997), por sua vez, conferiu expressamente aos agentes de trânsito o exercício de funções próprias da atividade policial, inclusive por equiparar o agente civil ao policial militar no exercício do policiamento ostensivo de trânsito. Dessa forma, não há margem para dúvida de que o agente de trânsito exerce atividades típicas de policiamento ostensivo, e, especialmente, detém poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro.”

  Conclui-se, por fim, que Agente da Autoridade de Trânsito é gênero, do qual Agente de Trânsito é espécie, sendo este o servidor oriundo de carreira específica, com atribuições próprias de policiamento, fiscalização, educação, patrulhamento e operação de trânsito no regular exercício do poder de polícia de trânsito para promover a segurança viária nos termos § 10 do art. 144 da Constituição Federal.
